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A R Q U I V O  DA C O L F Ú I / \ D A  
D E  

GUIMARÃES 

(Continuado do XXXI vol., pág. 251 ) 

Í 
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s5.° 
Carta de cl-rei D. João I. em Cintra (|), a 23. de 

Novembro da era dá 14.52, dirigida aos mesmos das 
antecedentes, mandando iões não constranyam nem man- 
dem constranger aos caseiros e lavradores da igreja de 
Santa Maria de Guimarães a contribuir e a servir nas 
obras das pontes, calçadas, caminhos ou em quaisquer 
outras obras nem em os pedidos, mas sim lhes guar- 
dem o privilégio que disso os isenta. (fi. 25 v.°). 

36. 0 

f o c o  seu corregedor a comarca c corrclcão dc 

Carta de sentença em nome de D. Joan I, rei de 
Portugal e do Algarve e senhor de Cepta, a Pedra- 

d em 
. Fn- 

tre Douro e Minho e a tidas as justiças, etc , da ape- 
lação que diante do foi à côrte, em que era mesmo 

Nota-A' carta publicada sob o n.° 3l.°, a pág. 250 do 
XXXI vol., acr : «Dada em Sentarem, 20 dias do nlez de 
DezembrO. E1-Rei o mandou por Alvoro Rodrigues seu vassalo e 
ouvidor por ele na sua corte a que esto mandou livrar. João Al- 
vres a fez. Era de 1440 anhos. Alvarus Rocleríci.=› 

| 

(1) Numa pública forma existente no livro 17 do arquivo do 
D. Priorado, diz ser en1 Santarém. 

n fl v a ø fl n fl + n = c n  
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injuria e de gentar I maravedi da moe- 
fosse outra pessoa sobmenos que dahi 

não quizes- 

I 

lhe pagasse 'soo libras desta moeda c o r e m  a sa- 

di 

«us sargenles ao acouguc da dita v i l a  por carnes e 
v por dmhenros, que os 

carmcelros lhos 
554:-I,1s 

OS 

autor o concelho e réus o cabido, chantre e cónegos, 
da dita igreja de Santa Maria dc Guimarães, na qual 

diz por parte do concelho «que por nós e pelos ou- 
reis que ante nos forem lhe foram outorgados to- 

bons foros, usos e costumes que sempre ou- 
e haviam, segundo mais cumprida rente era 

contudo em suas cartas e privilégios que dello tinham, 
e que antro os usos c costumes que assim antro elles 
havia assim era que quando acontecia que a carne era 
pouca, se o carniceiro não desse a carne por mandado 
do almotacé no talho ao melhor que houvesse na vi la 
lhe pagara de 
tia antiga, e se 
para fundo viesse ein albídro do almotace ou do juiz 
da vila, e se acontecesse que o almotacé a 
se dar a cada uma das ditas pessoas então havia de 
ser citado por dante o juiz da dita villa, e que O dito 
juiz lho havia de fazer correger com a sobredita pena, 
e que o dito costume fera e era na dita v i la usado, 
guardado, julgado e confirmado destanto tempo a cá,» . .. . . . . . «e tendo assim seu costume como dito é que 
vos sobredito corregedor chegardes á dita vi la em es- 
te a n o  da erá doesta carta, e sem porque c sem razão, 
e com tenção de lhe britar seus usos e costumes man- 
daracles que qualquer alrnotacé ou carniceiro que não 
desse carne a cada um dos conegos da dita v i la comos 
primeiros que houvessem dever que por cada uma 
vez 
ber o almotacé š50 libras e o carniceiro outro tanto 
inclolhe em e l o  contra seus foros, usos e costumes, 

_ «fizestes pergunta ao procurador do dito ca- 
bido que era o que a esto respondia pelo qual foi to 
que clles sobreaitos beneficiados e cleršgos enviando 
b 

› 
pescados, e outras 'bandas 
almotacés que pelo tempo era, c 
não queriam dar como Llav3!Tl aos outros da v i l a  de 
mais pequenas con-.lições e que por esta razão lhes era 
fiârçauo de muitas vezes leigarem o coro onde estavam 
as m u n a s  e missas, e píäl' suas pessoas irem 
pedir os ditos mantirriento e que tão pouco lhos davam 
como faziam a seus sarge›ztú*s e os faziam hi estar 
bradando atá que os da villa ou a mor parte d'elles 

m a s  ': 

i 

a 
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es nom podiam haver os autos manu- 

v presentes 
~‹.›curad.or, ‹: homens bons 

c 

levavam os ditos mantimentos c que então os davam a 
elles, e que muitas vezes se partiam sem levar os ditos 
mantimentos, ou por ser ja tão tarde que lhe nom cum- 
pria de os levar, ou por lhos darem dc tal legar que 
ante os lçixavom de tornar desãparando por esto O ofli- 
cio divina! a que estavam e que este ag ravo  nos en- 
viaram dizer e nos pediram a ello remeuio, e que nos 
lhe demos nossa carta para os juizes da dita vila por- 
que lhes dessem os ditos mantimentos como primei- 
ros, que oS houvessem sem outro embargo, e que sem 
embargo destoá ell d' 
mentes dos almotaces e carniceiros, no cumprindo a 
dita nossa carta, e que deste se vieram a nos outra vez 
crellar, e que nos lhe dermos outra carta para vós 
porque chegaccdcs á dita v i la de Guimarães. e que com 
os juizes e vereadores e procurador e homens bons 
ordenacedes com o Priol e Chantre e cabido da dita 
igreja que e les  houvessem as ditas carnes e pescados 
que houvessern mester para seus mantimentos, e suas 
casas comos primeiros da dita v i la  pondo logo certa 
pena que ouvessem os ofliciaes e outras pessoas a que 
esto pertencesse de O fazer se o assim não fizessem e 
que vendo vos a nossa dita carta c em cumprimento 
delta chegardes á dita v i l a  e em vereacão 
os juizes, e vereadores e pr 
Ordenaredes e mandardes que eles ditos Priol e 
Chantre e Conegos e beneficiados ouves ser as carnes, 

pescados, e v indas c lhes fossem dadas com'aquel- 
les que as primeiro houvessem dever, e no lhas dan- 
do asy nem fazendo dar que almotacés lhe pagas- 
sem cem cem reis de tres libras e meia dz* pena cada 
um almotacé por cada uma vez, que lhe as ditas vian- 
das dar no quizessem, e no sendo hi os almotaeés 
e no lhes querendo os carniceiros a dita carne assim 
dar como s u o  dito é que esse mesmo pagassem a dita 
quantia e pena do qual mandado de vós corregedor se 
devia cumprir e guardar, e manter sem embargo des- 
ses costumes do dito concelho que no era em esta 
parte bom, e que nos nem reis ante nos foro no 
outorgaram, nem confirrnarom salvo OS bons usos, e 
costumes, e vós visto O dizer das ditas partes, e ante 
que se al fezesse fizestes vir os privilegios, e graças 
alegadas da parte do dito concelho, e outro sim as 

OS 

OS 
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nossas cartas, alegadas da arte du dito cabido com Ó 
mandada: que por vós fora rito em vereação sobreesto; 
e visto tu-.lo ¡i‹.:=r vos, c o que se por as partes rczoou 
por sentença definitšva eiäastes que a pena que bor 
vos era PCJS*¡:l e mandado em a alta vereazao se cum- 
prissi e guardasse c condiz=i¬nnastes o dito concelho nas 
custas direitas da qual sentença o concelho para 
apelou c vos lha receberes, e atempastes, e visto por 
nos o dito feito' e o que se por e l e  mostrava Acorda- 
mos que vos bem Julgastes e que se cumpra assim 
como por vos é julgado; e porem vos mandamos que 
cumprades e façades cumprir e guardar o dito 
` v é lg 
armado, e azede vender e arrematar tantos dos bens 
moveis clo dito concelho ante apregoados por tres nove 
dias porque os ditos teus hajam 79 libras de custas fei- 
tas da sua parte em a nossa corte. sc :  escriptura e 
feitura o"esta sentença e séllo delta, e dias da pessoa 
de um requeredor do dito feito contadas sengellas por 
Lourence Esteves nosso contador e quanto é na parte 
das custas da terra azede-lhe alo contar as direitas, e 
vender, e arrematar por ellas seus bens, como s u o  di- 
to é, e se o move no abordar fazedc-lhe vender a 
raíz, corno manda a nossa ordenação; e al no façades. 
Dada em Santarém 12 dias dagosto. El Rel o mandou 
por Ruy Fernandes ouvidor na sua corte que a esto 
mandou libra. Affonso Paz. a fez. era de 1454 anhos. 
Rodericus Legum escoltar, outro si azede vender e 
arrematar tanto dos bens do dito concelho porque os 
sobreditos autores hajam 79 libras que pagaram de di- 
zima em a nossa chancelaria Rodericus a qual se acha 
com o sello pendente» (fi. 26 v.°). 

VOSSO 
}uizo pela g u i a  que por vos e julgado c por nos con- 

o 

\ (..ar ta de D. Duarte, rei de Portugal e do Algarve 
e senhor de Cesta, a Aires Gomes da Silva, regedor 

. .' F e 
Minho, fazemlo-lhe saber que Afonso André, abade de 
S. (wnfi lhe enviara dizer que a sua igreja tinha uma. 
quinta em terra de Fernão Vasques da Cunha, com 
certos 

da justice em a comarca e correicao de Entre Douro 

casais que haviam de haver certos dias de água 
em cada semana, de que sempre estiveram em posse, 

37. 

O 
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e que ora, poucos tempos ha, o dito Fcrnam Vasques, 
como homem poderoso que é e senhor da dita terra, 
lhes mandou tomar a dita agua e os não queria usar 
d'ella, por a qual rasto um Gervaz Gonçalves, seu an- 
tecessor, que foi abbade da dita igreja, mandara 

. 
um Garcia Pires, meirinho do dito Fernão Vasques, 
que lhes a dita agua tomava por mandado do dito Fer- 
nam Vasques, perante Lourencc e. Anes, corregedor 
que hi foi por nós, c contenderam perante el tanto por 
feito que a dita agua lhe fera julgada por sentença, 
por a qual fera mettido em posse da dita agua, e que 
depois deste o dito Fernam Vasques, como poderoso 

ue é, mandara outra vez tomar a dita agua, e que por EB lhe por muitas vezes ( s i )  lhe -fera requerido que 
lhe l ixasse a dita agua a i  por el, como por o dito 
antecessor, e guardasse a dita sentença que sobre e l o  
era dada « ue o dito Fcrnam Vasques o não quizera 
fazer danddlhes em resposta que os p r i ã o  em senhas 
carvalhos, e o.dito corregedor se alá fosse». Pedindo- 
nos, etc., etc., com um instrumento publico que o dito 
Affonso André nos enviou mostrar. . . . com o teor da 
dita sentença e posse em que foi mettido por e la ,  que 
parecia ser feito e assignado por João Vasques, tabel- 
lião por nós em a nossa villa de (Guimarães, aos 7 de 
maio de 1434 anos .  Temos por bem e mandamos 
que vista esta carta v e j a s  a dita sentença e fazei 
cumprir e guardar, etc., etc. Dada em Obidos a 4 de 
Setembro do a n o  do nascimento de 1434. [nl-Rei o 
mandou por João Mendes corregedor da sua corte. 
Bernaldesteues a fez. Etc., etc. (fl. 29). z 

criar 

38.° 

Carta de el-rei D. Afonso V, em Guimarães, a 16 
de Agôsto do ano de 1442, feita por Martim Gil, con- 
firmando, a pedido do aPlliOl e Chantre c Cabido da 
Igreja de Santa Maria da Oliveira 1) desta nossa leal 

oro I, seu 
avo, em Guimarães, a 7 de Novembro da era de 1423, 
feita por Diogo Pires, tomando a Igreja de Santa Maria 

vila de Guimarães››, uma carta de el-rci D. J 

(1) E' a 1_a cartafirégía quejcraz este título «da Oliveira 

I 
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de (Guimarães, e seu Prior e Cabido, sob sua «defen- 
uncomenda› e dando-lhe por pnvlléglo 

'O í% 
som, guarda e 
que «Nos e Reis que depois nos vierem o na possa- 
mos contradizer nem revogar. Primeiramente manda- 

que a dita Igreja, Príol, c Cabido e seus famelia- 
res, e domesticas., nem labradores, nem mancebos nem 
mancebas HC!!! nenhuns seus sargentes no paguem em 
antas nem talhas nem vão com prezo nem com di- 
nheiros nem sirvam em nenhum conselho nem em ou- 
tros nenhuns incaregos, nem lhe tomem nem mançcbos 
nem mancebas nem os filhos dos seus lavradores nem 
sejäo constrangidos que morem com amo contra suas 
vontades nem velem nem rodem e que outro sé ne- 
nhuma pessoa dos nossos Regnos por poderosa que 
seja no pouze com eles nem com os seus lavradores 
nem lhe tomem palha nem sebadas nem roupas nem 
galinhas nem bestas nem outras nenhumas suas c o z a s  
contra suas vontades nem paguem nenhum noso servi- 
so que por nos nem por nossos concelhos seja lançado. 
Outro sy no nos sirvão nem por mar nem por terra 
nem mandem servir ca nossa mercê hã de os deles 
havermos por privilegiados e francos e quites de todo- 
los ditos incarregos e servisos e porem mandamos que 
nenhuma pessoa no vá contra estes pervilegios nem 
contra nenhuma c o z a  em eles contenda ca nossa mer- 
çe hã de serem guardados e comprido como em e l e  
hã contudo e qualquer ou quaisquer pessoas que con- 
tra elles forem em parte ou em todo seja certo que nos 
pagara os nossos incautos de seis mil soldos e manda- 
mos a qualquer dos nossos Almoxarifes e Escrivaens 
que os pinhorem por ellos logo e ao Escrivao que os 
ponha logo sobre o Almoxarife e de lhes essas pessoas 
tolherem os pinhores lhos no quererão l i xa r  manda- 
mos a todalas Justiças de Nossos Regnos que lhos aju- 
dem a pinhorar e. constranger por elles cá nossa merce 
he de lhe serem guardados e com ridos Domo s u o  di- 
to hã e honde al no façadez.›› (E. 30). 

mos 

(Continua). 
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João LOPES DE FARIA.. 


